
   
 

1 

 

Resolução Nº 028/2019 – Conselho Curador 

 
Revogada pela Resolução n.º 36/2019 

 Homologa a deliberação do Conselho Curador, 

referente a complementação da Estrutura 

Organizacional da FUNEAS. 

  

 

O Presidente do Conselho Curador da Fundação Estatal de Atenção em Saúde do 

Paraná”, no uso de suas atribuições, considerando a deliberação do Plenário relativa ao Projeto de 

Resolução nº 011/2019, tomada em sessão de 27 de agosto de 2019,  

RESOLVE 

 

Art. 1º - Complementa-se a Estrutura Organizacional da “Fundação Estatal de Atenção 

em Saúde do Paraná”,  instituída pelo Governo Estadual através da Lei 17.959 de 11/03/2014, que passa a 

contar com a seguinte complementação de cargos: 

DIRETORIA  FINANCEIRA 

Cargo Valor Vagas 

Gerente Financeiro R$ 7.717,65 01 

Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

Curitiba, 13 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

CARLOS ALBERTO GEBRIM PRETO 

(Dr. Beto Preto) 

Presidente do Conselho CuradorFundação Estatal de Atenção em Saúde do Paraná 

http://www.funeas.pr.gov.br/arquivos/File/RESOLUCOES_2019/SUBSITITUICAO_/R_36_2019_VIDE_e_2023.pdf
http://www.funeas.pr.gov.br/arquivos/File/LEI_FUNEAS/Lei_FUNEAS_17959_2014_atualizada.pdf

